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E-BOOKS NA UFPA

• 2012-
• ASSINATURA (+131.000 TÍTULOS)
• TODAS AS ÁREAS DO CONHECIMENTO

• INTEGRAÇÃO COM SERVIÇO DE DESCOBERTA



Fonte: o autor.



CONCEITOS

• ACESSO - EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO NA ÍNTEGRA, SEJA POR DOWNLOAD OU NO NAVEGADOR

• ASSINATURA - GARANTIA DE ACESSO A UM CONTEÚDO PREVIAMENTE DEFINIDO, POR TEMPO E 
CONDIÇÕES DETERMINADAS - CONFIGURA-SE COMO UM SERVIÇO

• COMPRA - AQUISIÇÃO PERMANENTE DE EXEMPLARES DE UM TÍTULO EM FORMATO ELETRÔNICO - 
CONFIGURA-SE COMO UM PRODUTO

• ACESSO PERPÉTUO - AQUISIÇÃO DO ACESSO AO TÍTULO NA INTERFACE DO FORNECEDOR - 
CONFIGURA-SE COMO UM PRODUTO



ASSINATURA X COMPRA X ACESSO PERPÉTUO

Assinatura Compra Acesso
Perpétuo

Definição
Ato contratual no qual as 
partes acordam à 
biblioteca o acesso a um 
conteúdo específico

Aquisição permanente de 
exemplares de um título, 
semelhante à compra de 
impressos

Aquisição do direito de 
acesso a um título, em 
plataforma própria do 
fornecedor

Responsabilidade de 
armazenamento Fornecedor Biblioteca Fornecedor

Posse Fornecedor Biblioteca Biblioteca

Objeto Serviço Compra Compra

Patrimoniamento Não
Patrimonializado Patrimonializado Patrimonializado

Procedimento Inexigibilidade licitatória Licitação Licitação

Carta de exclusividade X - X



A CARTA DE EXCLUSIVIDADE

• LEI Nº 8.666/93, ART. 25, I¹
"[...] ATESTADO FORNECIDO PELO ÓRGÃO DE REGISTRO DO COMÉRCIO DO LOCAL EM QUE SE 
REALIZARIA A LICITAÇÃO OU A OBRA OU O SERVIÇO, PELO SINDICATO, FEDERAÇÃO OU 
CONFEDERAÇÃO PATRONAL, OU, AINDA, PELAS ENTIDADES EQUIVALENTES" 

• ENTIDADE EQUIVALENTE À ABRANGÊNCIA

• ABRANGÊNCIA NACIONAL = ENTIDADE NACIONAL (EX.: SNEL) 
• DEVE APRESENTAR OS TERMOS DO DIREITO DE DISTRIBUIÇÃO (EX.: TODOS OS TÍTULOS DE UMA EDITORA 

OU APENAS ALGUNS; SE ALGUNS, DEVE-SE ESPECIFICAR) 



PATRIMONIAMENTO

• CPC 04²
• BENS INTANGÍVEIS

• INCORPORADOS AO ATIVO DA INSTITUIÇÃO

• ARQUIVO LÓGICO ≠ SUPORTE/HARDWARE

• COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTO



TERMOS DE REFERÊNCIA

• ESPECIFICAÇÕES (IMPRESSO)

• OBJETO

• CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

• DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

• ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

• FORMULAÇÃO DE PREÇO

• DEVERES DAS PARTES

• GERENCIAMENTO DO CONTRATO

• PRAZOS E SANÇÕES

• ESPECIFICAÇÕES (PRÓPRIAS DOS E-BOOKS) 
• FORMATOS 

• SUPORTE A DRMS 

• ARMAZENAMENTO 

• ATUALIZAÇÃO DE EDIÇÃO 

• FORMA DE ACESSO (ACESSO PERPÉTUO)



REFERÊNCIAS

¹BRASIL. LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI 
NORMAS PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. BRASÍLIA, 1993. DISPONÍVEL 
EM: <HTTP://WWW.PLANALTO.GOV.BR/CCIVIL_03/LEIS/L8666CONS.HTM>. ACESSO EM: 07 JUL. 2014.

²COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS. PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 04 (R1): ATIVO INTANGÍVEL. 
DISPONÍVEL EM: <HTTP://STATIC.CPC.MEDIAGROUP.COM.BR/DOCUMENTOS/187_CPC_04_R1_REV%2003.PDF>. ACESSO EM: 
07 JUL. 2014.
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